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APOSTILA Nº 01 
AO 

CONTRATO Nº 26/2018 
 
 
O Presidente da EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E 

SANEAMENTO – EMUSA, no uso de suas atribuições estatutárias, fundamentado no 

artigo 65, § 8º, da Lei Nº 8.666/93, RESOLVE APOSTILAR AO CONTRATO Nº 26/2018, 

firmado com a empresa MONOBLOCO CONSTRUÇÃO EIRELI, para alterar o texto 

constante no preambulo do referido Contrato: 

 

ONDE SE LÊ: 

“510004587/2017” 

 

LEIA-SE: 

“510000143/2018” 

 

Permanece inalterado, em seu inteiro teor, o restante do Contrato nº 26/2018. 

EMUSA, 30 de maio de 2018. 

 
 
 

PELA EMUSA: 
         
 
 

Reinaldo Macedo Costa Pereira 
PRESIDENTE 

                                                           


